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Determina o ponto inicial das vias que especifica.

O  Secretário  de  Habitação  e  Planejamento  Urbanístico,  considerando  os  termos
constantes no Decreto n. 8.586, de 23 de Outubro de 2023 e no uso de suas atribuições legais,
DETERMINA o ponto inicial das vias que especifica do Condomínio Residencial Figueira Vila Real,
cuja denominação se deu através do Decreto nº 8.664, de 06 de fevereiro de 2024:

Via Pública                                                                                                                                  Ponto Inicial                                      
Avenida Paulo Henrique de Campos                                                 cul-de-sac da quadra “B”, onde confronta com o 

     lote 11 e a Área Verde 5

Rua Enio José Welter..                                                                                               Avenida  Benedito  Ferraz  de  Almeida
Prado

Jaú, 04 de Março de 2024.

Norberto Leonelli Neto
Secretário de Habitação e
Planejamento Urbanístico

SEÇÃO II
Seção II

SECRETARIAS

SECRETARIAS

Secretaria de Habitação e Planejamento Urbanístico

Secretaria de Habitação e Planejamento Urbanístico
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Secretaria de Economia e Finanças
Secretaria de Economia e Finanças

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Jahu/SP torna público aos interessados

a realização:
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 258/2024
OBJETO:  SOLICITAÇÃO  DE  AQUISIÇÃO  DE

SERVIÇOS  DE  HOTELARIA
PERÍODO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

DE 07/03/2024 A 11/03/2024

Edital  na  íntegra  a  disposição  no  Departamento  de
Compras, Paço Municipal,  sito a Rua Paissandu nº 444 -
Centro  ou  no  sítio  eletrônico  oficial:
https://www.jau.sp.gov.br/licitacoes.

Jahu, 6 de MARÇO de 2024.
Rodolfo Fragnan Segolin

Agente de Contratação Responsável
...........................................................................................................

Secretaria de Educação
Secretaria de Educação

Portaria SE nº 042, de 06 de março de 2024

Dispõe  sobre  a  aprovação  e
homologação  do  Calendário
Escolar  do  ano  de  2024  de
Escola  de  Educação  Infantil
Particular  sob  jurisdição  da
Rede Municipal de Ensino de
Jahu.

A Secretária de Educação do Município de Jahu, tendo
em vista as competências que lhe são conferidas por lei e
com base na Lei nº 9.394/1996, resolve:

Art.  1º.  Fica  aprovado e  homologado o  Calendário
Escolar  do  ano  letivo  de  2024  da  Escola  de  Educação
Infantil Abelha Rainha.

Art. 2º. O Calendário Escolar do ano letivo de 2024 foi
previamente aprovado e homologado com vistas ao parecer
conclusivo dos Supervisores de Ensino desta Secretaria de
Educação do Município de Jahu.

Art. 3º. Deve, a Escola de Educação Infantil Particular,
dar amplo conhecimento das disposições contidas em seu
ca lendár io  à  comun idade  esco la r ,  sendo  de
responsabilidade da equipe gestora, pedagógica e docente
fazer cumprir as atividades, cargas horárias e dias letivos
previstos.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JAHU, em 06 de março de 2024

Profª. Drª. ELENIRA AP. CASSOLA
Secretária de Educação

...........................................................................................................

https://www.jau.sp.gov.br/licitacoes.
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